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Contextualização 

Breve histórico do acolhimento de crianças e adolescentes 
 

No Brasil, o acolhimento institucional se constituiu, historicamente, como 
uma das práticas mais utilizadas para a proteção de crianças e adolescentes 
retirados do núcleo familiar.  

 
Paradigma da Institucionalização! 

 
Um dos maiores exemplos da prática de institucionalização de crianças e 
adolescentes foi a FEBEM – Fundação Estadual para o Bem Estar do Menor.  
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A Doutrina da Situação Irregular 
  

Baseada no Código de Menores de 1979, condenou crianças e adolescentes 
(abandonados, órfãos, infratores, pobres, etc.) a passarem grande parte de suas 

vidas em instituições para “menores”, tendo seus direitos fundamentais violados. 



Contextualização 

Principais Características da Institucionalização 
 
Resposta às situações de vulnerabilidade e risco: institucionalização! 
 
Abrigo como “internato do pobre”. 
 
Solução para educar adequadamente as crianças pobres. 
 
Atenção e cuidados massificados. 
 
Isolamento e segregação. 
 
Despotencialização das famílias (Revitimização). 
 
Longa permanência. 
 
Violação de Direitos. 
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Contextualização 

Início da mudança de paradigma! 
 

Promulgação da Constituição Federal, em 1988. 
 
Art.227 – “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.  
 

Promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente, em 1990. 
 
Art.19 – “Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência 
familiar e comunitária, (...)”.  
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Contextualização 
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Principais normativas! 



Contextualização 

Principais normativas! 
 

Constituição Federal – 1988  
 

Estatuto da Criança e do Adolescente – 1990  
 

Lei Orgânica da Assistência Social – 1993 
 

Política Nacional de Assistência Social – 2004  
 

Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária – 2006 

 
Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes – 2009 

 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – 2009 

 
Lei 12.010 / 2009 (popularmente conhecida como “Lei da Adoção”) 
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Contextualização 

Cultura da Garantia de Direitos 
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Crianças e adolescentes passam a ser considerados sujeitos de direitos! 

Resposta do Estado: apoio sociofamiliar e inclusão nas políticas públicas. 
 
Abrigo como medida protetiva, de caráter excepcional. 
 
Potencialização das famílias: promoção da reintegração familiar. 
 
Respeito à individualidade e história do usuário. 
 
Inserção na comunidade e preservação de vínculos. 
 
Provisoriedade do acolhimento. 
 
Proteção Integral e defesa dos Direitos. 



Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes 
 
 

Abrigo Institucional 
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Acolhimento Institucional 

Definição 
 

“Serviço que oferece acolhimento provisório para  crianças e adolescentes 

afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo (ECA, 

Art.101), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontram-

se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e 

proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem 

ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para família substituta”.  
 
 

Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes - 2009 

10 



2 Princípios Importantes 
 

• Excepcionalidade do afastamento familiar: 
 
O afastamento da criança ou do adolescente de seu contexto familiar deve ser uma 

medida excepcional, aplicada somente quando todas os esforços foram empreendidos no 

sentido de manter a convivência familiar e comunitária. 
 

• Provisoriedade do afastamento familiar: 
 
Todos os esforços devem ser empreendidos para viabilizar, no menor tempo possível, o 

retorno seguro ao convívio familiar, prioritariamente na família de origem e, 

excepcionalmente, em família substituta. 
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Acolhimento de Crianças e Adolescentes 



Uma das principais garantias! 
 
 

• O direito à convivência familiar e comunitária. 
 
Necessidade de se articular, no trabalho desenvolvido com crianças e adolescentes 

acolhidos, todas as ações no sentido de preservar, reconstituir e fortalecer os laços e 

vínculos com as referências familiares e com a comunidade. 
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Acolhimento de Crianças e Adolescentes 



A medida de acolhimento, então, somente deverá ser aplicada 

para os casos em que não for possível realizar uma intervenção 

mantendo a criança ou o adolescente no convívio com sua família 

(de origem ou extensa). 
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Acolhimento de Crianças e Adolescentes 

A falta de recursos materiais por si só não constitui motivo suficiente para 
afastar a criança ou adolescente do convívio familiar, encaminhá-los para 

serviços de acolhimento ou, ainda, para inviabilizar sua reintegração! 

Muitas crianças e adolescentes ainda são privados da convivência familiar e 

comunitária basicamente em razão da sua condição socioeconômica. 



O que deve determinar o acolhimento?  
 

• O afastamento da criança e do adolescente de seu contexto 

familiar como medida de proteção utilizada somente nas situações 

de grave risco à sua integridade física e/ou psíquica.  
 

• Quando há violação de direitos vinculada a uma fragilização e/ou 

rompimento de laços familiares e comunitários. 
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Acolhimento de Crianças e Adolescentes 



Principais motivos para o acolhimento de crianças e adolescentes  
 

•Normalmente, há mais de uma razão que justifica o afastamento de 

crianças e adolescentes de seu ambiente familiar. As causas se 

sobrepõem.  
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Acolhimento de Crianças e Adolescentes 

 Negligência. 

 Abandono. 

 Maus-tratos. 

 Violência Doméstica. 

Dependência química dos pais ou 

responsáveis. 

Abuso / Exploração sexual. 

Carência de recursos materiais. 



           Perfil x Acolhimento 
 

•Crianças e adolescentes com deficiência. 

•Necessidades específicas de saúde (ex. HIV) 

•Usuários e dependentes de álcool e outras drogas. 

•Crianças e adolescentes sem perspectiva de reinserção familiar. 

•Grupo de irmãos. 

•Crianças e adolescentes ameaçados de morte. 
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Acolhimento de Crianças e Adolescentes 

Alguns Desafios! 



Unidades de acolhimento exclusivas para públicos específicos 
 

As orientações que norteiam a execução dos serviços de acolhimento 

para crianças e adolescentes indicam que as unidades devem acolher 

simultaneamente ambos os sexos, grupos de irmãos, crianças e 

adolescentes com deficiências e necessidades específicas de saúde. 
 

 Potencializar o exercício da convivência com a diversidade. 
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Acolhimento de Crianças e Adolescentes 

Alguns Desafios! 



Unidades de acolhimento exclusivas para públicos específicos 
 

As unidades exclusivas podem dar a impressão de facilitar o trabalho 

cotidiano dos cuidadores/educadores, criando uma rotina aparentemente 

estável. 
 

Entretanto, as unidades exclusivas, ao lidar somente com determinado 

perfil de acolhidos, restringe suas possibilidades de convivência e interação 

interpessoal. 
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Acolhimento de Crianças e Adolescentes 

Alguns Desafios! 



Grupo de Trabalho formado em Minas Gerais para discussão do tema. 
 

SEDPAC (Secretaria de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania) 

SEDESE (Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social) 

PPCAAM (Programa de Proteção à Criança e ao Adolescente Ameaçado de 

Morte) 

Ministério Público 

CEDCA (Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente) 
 
Proposta: gestão estadual das vagas para esse público por meio da Central de 

Acolhimento. 
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Acolhimento de Crianças e Adolescentes 

Acolhimento de Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte 



Os desafios para a reinserção 
familiar 
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O acompanhamento das crianças e adolescentes acolhidos deve estar 

inserido numa prática em que alguns instrumentais são muito importantes:  
 

• PPP – Projeto Político Pedagógico 

• PIA – Plano Individual de Atendimento 

• Relatórios Circunstanciados 
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Reinserção Familiar 

O foco deve estar na criança/adolescente e sua respectiva família: superação dos 
motivos que levaram à incapacidade do exercício das funções de cuidado e proteção 

/ violação de direitos. 
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Reinserção Familiar 

 

Projeto Político Pedagógico – PPP: 
 
Instrumental que deve orientar a proposta de 
funcionamento do serviço, como um todo, tanto no que ser 
refere ao seu funcionamento interno, quanto seu 
relacionamento com a rede local, as famílias e a 
comunidade.  Sua elaboração é uma tarefa que deve ser 
realizada coletivamente, de modo a envolver toda a equipe 
do serviço, as crianças, adolescentes e suas famílias.  
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Reinserção Familiar 



24 

Reinserção Familiar 

Plano de Atendimento Individual e Familiar – PIA 
  

 Instrumental que deve conter objetivos, estratégias e ações a 
serem desenvolvidos tendo em vista a superação dos motivos 
que levaram ao afastamento do convívio e o atendimento das 
necessidades específicas de cada situação. 
 
 Tem como objetivo orientar o trabalho de intervenção 
durante o período de acolhimento, visando à superação das 
situações que ensejaram a aplicação da medida. 
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Reinserção Familiar 

Princípio da Incompletude Institucional 
  

 A ruptura com a visão de que a instituição de atendimento 
deve ser total, abarcando todas as necessidades do indivíduo 
acolhido. Este princípio pressupõe uma rica inter-relação entre 
instituições, conselhos de direitos e tutelares e redes informais 
ou sociais. 
 
 Necessidade do estabelecimento de relações com parceiros. 
 
 Fortalecimento do trabalho interinstitucional e da rede.  
 
 
 
 
 



Articulação Intersetorial 
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Os Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes devem 

estar articulado em rede com os seguintes atores: 
 
• Serviços Socioassistenciais – CRAS/CREAS 

• SUS/SAÚDE 

• Sistema Educacional 

• Conselho Tutelar 

• Sistema de Justiça, Ministério Público 

• Defensoria Pública  

• Conselhos de Direitos 

• Segurança Pública 

• Cultura / Esporte / Lazer 
 

 As responsabilidades 
deverão ser definidas a partir 
de acordos formais firmados 
entre os órgãos envolvidos 

considerando a realidade, os 
recursos existentes e o 

respeito às competências de 
cada ator da rede!    



27 

Reinserção Familiar 

“O processo de reintegração familiar é um trabalho de toda a 
rede”.  

 
Estratégias: 
 
 Envolvimento da família na rotina do serviço de acolhimento. 
 
 Intensificação das visitas familiares das crianças e adolescentes. 
 
 Compartilhamento de responsabilidades com a família. 
 
 Retorno da criança / adolescente a partir de aproximações sucessivas. 
 

A reintegração familiar não deve ser vivenciada como uma ruptura! 
 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com o CRAS 

Sempre que se identificar a necessidade de 

ações de PREVENÇÃO para a criança ou 

adolescente atendidos em serviços de 

acolhimento ou para suas famílias, deverá ser 

articulada sua inclusão em serviços de proteção 

social básica por meio da equipe do CRAS do 

território de moradia da família.  
 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com o CRAS 

Acompanhamento das famílias de origem no PAIF durante e 
depois do período de acolhimento. 
 
Inclusão no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV). 
 
Orientação sobre os benefícios socioassistenciais. 
 
Inscrição dos usuários no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal. 
 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com o CREAS 

Sempre que a necessidade de acolhimento de um indivíduo ou 

família for resultante de situação de violência, deverá ser realizado 

encaminhamento simultâneo do caso ao CREAS. 
 

As equipes do CREAS e do Serviço de Acolhimento deverão ter 

reuniões periódicas para elaboração/aprimoramento dos Planos de 

Atendimento Individual, avaliação do desdobramento dos casos e 

definição conjunta da indicação de desligamento do serviço de 

acolhimento. 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com o CREAS 

As Principais Ações: 
 
•Apoio na elaboração do PIA. 
 
•Acompanhamento das famílias de origem no PAEFI durante período de 
acolhimento. 
 
•Acompanhamento das famílias de origem pelos CREAS após desligamento 
dos acolhidos. 

É de suma importância que as equipes técnicas do serviço de acolhimento e do 
CREAS atuem de forma articulada – com planejamento conjunto de estratégias de 

ação e reuniões periódicas para o acompanhamento dos casos. 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com a Saúde / SUS 

O atendimento humanizado de crianças e adolescentes em serviços de 

acolhimento requer uma estreita articulação entre o Sistema Único de Saúde 

- SUS e o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Desse modo, orienta-se 

que os órgãos gestores dessas duas políticas desenvolvam estratégias 

conjuntas e elaborem protocolos de atenção integral à saúde de crianças e 

adolescentes que se encontram em Serviços de Acolhimento, bem como de 

seus familiares. 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com a Saúde / SUS 

Algumas Ações: 
 
•Atendimento pelo programa saúde da família. 
 
•Acompanhamento psicológico (saúde mental). 
 
•Atendimento nos serviços para usuários de álcool e drogas. 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com a Sistema Educacional 

Os serviços de acolhimento devem manter canais de comunicação 

permanentes com as escolas onde estejam matriculadas as crianças e os 

adolescentes acolhidos, de modo a possibilitar o acompanhamento de seu 

desempenho escolar. Sempre que possível e recomendável, deve-se 

favorecer, ainda, o envolvimento da família de origem ou extensa no 

acompanhamento escolar das crianças e adolescentes acolhidos, 

incentivando, inclusive, sua participação ativa nas reuniões e 

comemorações escolares. 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com o Conselho Tutelar 

Alguns aspectos que envolvem o Conselho Tutelar:  
 
•Apoio na construção do Plano de Atendimento Individual e 
Familiar. 
 
•Acompanhamento da situação familiar de crianças e 
adolescentes acolhidos. 
 
•Aplicação de outras medidas protetivas, quando necessário.  
 
•Apoio na reintegração familiar.  



Articulação Intersetorial 
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Articulação com o Sistema de Justiça 

 É uma diretriz a integração operacional de órgãos do Judiciário, 

Ministério Público, Defensoria Pública, conselho tutelar e 

encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência 

social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de 

adolescentes inseridos em serviços de acolhimento familiar ou 

institucional, com vista na sua rápida reintegração à família de origem 

ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação 

em família substituta. 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com o Sistema de Justiça 

Os principais aspectos que envolvem o Sistema de Justiça: 
 
•Estabelecimento de fluxos e protocolos. 
 
•Apoio na implementação do Plano de Atendimento Individual e 
Familiar /  acompanhamento do processo de reintegração familiar. 
 
•Investigação e responsabilização dos agressores nos casos de 
violência contra a criança ou adolescente. 
 
•Destituição do Poder Familiar e cadastramento de crianças e 
adolescentes para adoção, nos casos em que não for possível a 
reintegração familiar.  
 
•Preparação de todos os envolvidos para colocação em família 
substituta e deferimento da guarda, tutela ou adoção. 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com CMDCA 
Principais aspectos que exigem articulação com o CMDCA: 
 

•Elaboração, aprovação e acompanhamento das ações do Plano Municipal 

de Promoção, Proteção e Defesa de Direito de Crianças e Adolescentes à 

Convivência Familiar e Comunitária. 

•Inscrição de programas governamentais e não-governamentais. 

•Registro de entidades que executam serviços de acolhimento, conforme 

Art. 90 do ECA. 

•Deliberação de políticas de atendimento para crianças e adolescentes que 

se encontram atendidos nos serviços de acolhimento. 



Articulação Intersetorial 
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Articulação com Esporte / Cultura / Lazer 

•Deve-se priorizar a utilização dos equipamentos públicos ou comunitários de 

lazer, esporte e cultura, proporcionando um maior convívio comunitário e 

incentivando a socialização dos usuários. 
 

•No acesso a atividades culturais, esportivas e de lazer deve-se observar o 

interesse, as habilidades e grau de desenvolvimento da criança e do 

adolescente. Sendo possível, deve-se propiciar que esse acesso não seja 

realizado sempre de modo coletivo, ou seja, com várias crianças e 

adolescentes do serviço frequentando as mesmas atividades nos mesmos 

horários, a fim de favorecer também a interação com outras 

crianças/adolescentes da comunidade. 





Obrigado! 
 
 

Subsecretaria de Assistência Social – SUBAS  
Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social – Sedese  
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